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ESTADo DE RoNDôNra
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂUANA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

DECRETO LEGISLATIVO NO .
AUTORfA DA: COl,ffSSÃO DE

004 / zote
FINAI{çAS E ORÇAr\ÍENTO

v

EM coNsoNÂr[crA coM o pAREcER Do
TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
ROIIDôNIA, APROVA AS CONTAS DO UInTICÍPIõDE PRESTDENTE lrÉprcr noluoôura,
RELATTVA AO EI(ENCÍCIO EINA}ICETRO DE2oLL. E DA ourRAS pRovrDÊucras.

O presidente da Câmara Municipal de presidente Médici,Estado de Rondônia, faz saber que nos termos da legislação vlgente,em especial a Lei orgânica do Município de presidente Médici - Ro.que o Plenário da Câmara Munj-cipal áe presidente Médici àprorro, 
"ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Alt. 1o Fica aprovado o parecer prévio no. 25/20L2PrENo (fls. 1392/1,393) , profatado pelo Egrégio Tribunaf de contas doEstado de Rondônia, constantes nos autos do processo no. Ltgj/2012TCER, que versam sobre prestação de contas, referente ao exercíciode 2011.

Art. 20 Na forma do parecer prévio do Egrégio Tribunal- decontas do Estado ficam aprovadas as contas Municipais do ExecutlvoMunicipal, Prefeito sr. José Ri-beiro da sifva riiho, relativas aoexercicio financeiro de 2011, de gue trata o plocêsso to. l.LgT /2OL2_TCER.

Àrt. Eicam ressafvadas deste Decreto Legislativo osAtos e as Contas da Mesa Diretora da Câmara Municipal, bem como osrecursos repassados pelo Estado através de acordos, ajustes,contratos, convênios e outros instrumentos, que serão julgados
separadamente pelo Tribunal de Contas do Estado.
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Art. 4o Este projeto de Decreto LegislatÍvo entra emvigor na data de sua promulgação.

À!t. 50 Ficam revogados as disposj.ções em contrário.

PAT,ÁCIO PRESTDENTE , 03 DE NO\ZEMBRO DE 20L4.

OLT\TETR.;A,
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